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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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DECRETO Nº 9.831, DE 10 DE JUNHO DE 2019 
 

 

Altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 

2019, que aprova a Estrutura Regimental e o 

Quadro Demonstrativo dos Cargos em 

Comissão e das Funções de Confiança do 

Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 

de dezembro de 2013, que regulamenta o 

funcionamento do Sistema Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura, a composição 

e o funcionamento do Comitê Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura, dispõe sobre 

o Mecanismo Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura; e remaneja cargos em 

comissão.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam remanejados, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia, na forma do Anexo I, onze cargos em comissão 

do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS 102.4.  

 

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, passa a vigorar 

com as alterações constantes do Anexo II a este Decreto.  

 

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de existir na Estrutura 

Regimental do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos por força deste 

Decreto ficam automaticamente exonerados.  

 

Art. 4º O Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.2º...............................................................................................................  

 

Parágrafo único. A coordenação do SNPCT será exercida pelo Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

 

"Art.4º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  
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§ 1º Os Comitês e Mecanismos Estaduais e Distrital de Prevenção e 

Combate à Tortura poderão integrar o SNPCT por meio de termo de adesão 

específico firmado nos termos deste Decreto e de normas complementares 

do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.5º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos disporá sobre os critérios e o procedimento de ingresso 

no SNPCT dos órgãos e das entidades de que trata o caput." (NR) 

 

"Art. 8º O CNPCT, órgão integrante da estrutura do Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos, será composto:  

 

I - pelo Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 

que o presidirá;  

 

II - por dois representantes do Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos;  

 

III - por um representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública;  

 

IV - por um representante do Ministério da Defesa;  

 

V - por um representante do Ministério das Relações Exteriores;  

 

VI - por um representante do Ministério da Educação;  

 

VII - por um representante do Ministério da Cidadania;  

 

VIII - por um representante do Ministério da Saúde;  

 

IX - por um representante da Secretaria-Geral da Presidência da República;  

 

X - por um representante da Secretaria de Governo da Presidência da 

República;  

 

XI - por dois representantes de conselhos de classes profissionais;  

 

XII - por oito representantes titulares de movimentos sociais, fóruns, redes, 

entidades da sociedade civil com atuação relacionada à prevenção e ao 

combate à tortura e a outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes; e  

 

XIII - por dois representantes de entidades representativas de trabalhadores, 

estudantes, empresários e instituições de ensino e pesquisa, cuja atuação 
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esteja relacionada à prevenção e ao combate à tortura e a outros tratamentos 

ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.  

 

§ 1º Os representantes referidos nos incisos II a X do caput e respectivos 

suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e 

designados por ato do Presidente da República.  

 

§ 2º Os representantes referidos nos incisos XI a XIII do caput e respectivos 

suplentes serão escolhidos e designados por ato do Presidente da República 

após o chamamento público.  

..........................................................................................................................  

 

§ 4º Os representantes referidos nos incisos XI a XIII do caput e respectivos 

suplentes serão da mesma instituição.  

 

§ 5º O mandato dos representantes, titulares e suplentes, do CNPCT 

referidos nos incisos XI a XIII do caput será de dois anos, admitida uma 

recondução por igual período.  

..........................................................................................................................  

 

§ 8º O vice-presidente do CNPCT será eleito pelos demais membros e 

exercerá mandato de um ano, assegurada a alternância entre os 

representantes dos incisos II a X do caput e os representantes dos incisos XI 

a XIII do caput." (NR)  

 

"Art. 10. O MNPCT, órgão integrante da estrutura do Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos, será composto por onze peritos, 

escolhidos pelo CNPCT e designados por ato do Presidente da República, 

com mandato de três anos, admitida uma recondução por igual período. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º É vedado o exercício de peritos vinculados a redes e a entidades da 

sociedade civil e a instituições de ensino e pesquisa, a entidades 

representativas de trabalhadores, a estudantes e a empresários integrantes do 

CNPCT.  

..........................................................................................................................  

 

§ 5º A participação no MNPCT será considerada prestação de serviço 

público relevante, não remunerada." (NR) 

"Art. 14. Caberá à Polícia Federal e à Policia Rodoviária Federal assegurar o 

apoio necessário à atuação do MNPCT, por meio de acordo a ser firmado 

com o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

"Art. 18. O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

prestará o apoio técnico, financeiro e administrativo necessários ao 

funcionamento do SNPCT, do CNPCT e do MNPCT." (NR) 
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"Art. 19. O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

fomentará a criação de Mecanismos de Prevenção e Combate à Tortura no 

âmbito dos Estados e do Distrito Federal." (NR) 

"Art. 20. A transferência voluntária de recursos realizada pelo Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos para os entes federativos 

destinados à prevenção e ao combate à tortura será precedida do termo de 

adesão referido no § 1º do art. 4º." (NR) 

"Art. 21. As despesas decorrentes deste Decreto serão custeadas por 

dotações orçamentárias da União consignadas anualmente no orçamento do 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, observados os 

limites de movimentação, de empenho e de pagamento fixados anualmente." 

(NR) 

"Art. 23. O chamamento público referido no § 2º do art. 8º será convocado 

por meio de edital elaborado e publicado pelo Ministério da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

 

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.154, de 2013:  

I - os § 3º e § 7º do art. 8º;  

II - o § 2º do art. 10; e  

III - o art. 26.  

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Sérgio Luiz Cury Carazza  

 

ANEXO I 

 

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E 

ASSESSORAMENTO SUPERIORES – DAS 

 

CÓDIGO 
DAS-

UNITÁRIO 

DO MDH PARA SEGES/ME 

QTD. VALOR TOTAL 

DAS 102.4 3,84 11 42,24 

TOTAL 11 42,24 
 

ANEXO II 

 

(Anexo II ao Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019) 

 

“a).........................................................................................................................
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.......................................................................................................................................... 

SECRETARIA NACIONAL DE 

PROTEÇÃO GLOBAL 
1 Secretário DAS 101.6 

 1 Secretário Adjunto DAS 101.5 

 1 Diretor de Programa DAS 101.5 

 1 Assessor DAS 102.4 

 
1 

Assessor para Assuntos 

sobre Refugiados 
DAS 102.4 

    

Coordenação-Geral do Conselho 

Nacional de Direitos Humanos 
1 Coordenador-Geral DAS 101.4 

    

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4 

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3 

    



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Coordenação-Geral de Direito à 

Memória e à Verdade e Apoio à 

Comissão Especial sobre Mortos e 

Desaparecidos Políticos 

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4 

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3 

................................................................................................................................................. 

b) .........................................................................................................................  

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO 
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL 

NE 6,41 1 6,41 1 6,41 

DAS 101.6 6,27 9 56,43 9 56,43 

DAS 101.5 5,04 30 151,20 30 151,20 

DAS 101.4 3,84 63 241,92 63 241,92 

DAS 101.3 2,10 83 174,30 83 174,30 

DAS 101.2 1,27 3 3,81 3 3,81 

      

DAS 102.5 5,04 4 20,16 4 20,16 

DAS 102.4 3,84 34 130,56 23 88,32 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DAS 102.3 2,10 18 37,80 18 37,80 

DAS 102.2 1,27 7 8,89 7 8,89 

DAS 102.1 1,00 7 7,00 7 7,00 

SUBTOTAL 1 259 838,48 248 796,24 

FCPE 101.5 3,03 2 6,06 2 6,06 

FCPE 101.4 2,30 22 50,60 22 50,60 

FCPE 101.3 1,26 12 15,12 12 15,12 

FCPE 101.2 0,76 14 10,64 14 10,64 

      

FCPE 102.4 2,30 4 9,20 4 9,20 

FCPE 102.3 1,26 1 1,26 1 1,26 

FCPE 102.2 0,76 6 4,56 6 4,56 

SUBTOTAL 2 61 97,44 61 97,44 

FG-1 0,20 5 1,00 5 1,00 

SUBTOTAL 3 5 1,00 5 1,00 

TOTAL 325 936,92 314 894,68 

” (NR) 
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LEI Nº 12.847, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Institui o Sistema Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura; cria o Comitê Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura e o 

Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate 

à Tortura; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO MECANISMO NACIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE 

À TORTURA - MNPCT 

 

Art. 8º Fica criado o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura-

MNPCT, órgão integrante da estrutura da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 

República, responsável pela prevenção e combate à tortura e a outros tratamentos ou penas 

cruéis, desumanos ou degradantes, nos termos do Artigo 3 do Protocolo Facultativo à 

Convenção das Nações Unidas contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes, promulgado pelo Decreto nº 6.085, de 19 de abril de 2007.  

§ 1º O MNPCT será composto por 11 (onze) peritos, escolhidos pelo CNPCT 

entre pessoas com notório conhecimento e formação de nível superior, atuação e experiência 

na área de prevenção e combate à tortura e a outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos 

ou degradantes, e nomeados pelo Presidente da República, para mandato fixo de 3 (três) anos, 

permitida uma recondução.  

§ 2º Os membros do MNPCT terão independência na sua atuação e garantia do 

seu mandato, do qual não serão destituídos senão pelo Presidente da República nos casos de 

condenação penal transitada em julgado, ou de processo disciplinar, em conformidade com as 

Leis nºs 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 8.429, de 2 de junho de 1992.  

§ 3º O afastamento cautelar de membro do MNPCT poderá ser determinado por 

decisão fundamentada do CNPCT, no caso de constatação de indício de materialidade e 

autoria de crime ou de grave violação ao dever funcional, o que perdurará até a conclusão do 

procedimento disciplinar de que trata o § 2º.  

§ 4º Não poderão compor o MNPCT, na condição de peritos, aqueles que:  

I - exerçam cargos executivos em agremiação partidária;  

II - não tenham condições de atuar com imparcialidade no exercício das 

competências do MNPCT.  

§ 5º Os Estados poderão criar o Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à 

Tortura - MEPCT, órgão responsável pela prevenção e combate à tortura e a outros 

tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, no âmbito estadual.  

§ 6º A visita periódica a que se refere o inciso I do caput e o § 2º, ambos do art. 

9º, deverá ser realizada em conjunto com o Mecanismo Estadual, que será avisado com 

antecedência de 24 (vinte e quatro) horas.  
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§ 7º A inexistência, a recusa ou a impossibilidade de o Mecanismo Estadual 

acompanhar a visita periódica no dia e hora marcados não impede a atuação do MNPCT.  

 

Art. 9º Compete ao MNPCT:  

I - planejar, realizar e monitorar visitas periódicas e regulares a pessoas privadas 

de liberdade em todas as unidades da Federação, para verificar as condições de fato e de 

direito a que se encontram submetidas;  

II - articular-se com o Subcomitê de Prevenção da Organização das Nações 

Unidas, previsto no Artigo 2 do Protocolo Facultativo à Convenção das Nações Unidas contra 

a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, promulgado 

pelo Decreto nº 6.085, de 19 de abril de 2007, de forma a dar apoio a suas missões no 

território nacional, com o objetivo de unificar as estratégias e políticas de prevenção da tortura 

e de outros tratamentos e práticas cruéis, desumanos ou degradantes;  

III - requerer à autoridade competente que instaure procedimento criminal e 

administrativo mediante a constatação de indícios da prática de tortura e de outros tratamentos 

e práticas cruéis, desumanos ou degradantes;  

IV - elaborar relatório circunstanciado de cada visita realizada nos termos do 

inciso I e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, apresentá-lo ao CNPCT, à Procuradoria-Geral 

da República e às autoridades responsáveis pela detenção e outras autoridades competentes;  

V - elaborar, anualmente, relatório circunstanciado e sistematizado sobre o 

conjunto de visitas realizadas e recomendações formuladas, comunicando ao dirigente 

imediato do estabelecimento ou da unidade visitada e ao dirigente máximo do órgão ou da 

instituição a que esteja vinculado o estabelecimento ou unidade visitada de qualquer dos entes 

federativos, ou ao particular responsável, do inteiro teor do relatório produzido, a fim de que 

sejam solucionados os problemas identificados e o sistema aprimorado;  

VI - fazer recomendações e observações às autoridades públicas ou privadas, 

responsáveis pelas pessoas em locais de privação de liberdade, com vistas a garantir a 

observância dos direitos dessas pessoas;  

VII - publicar os relatórios de visitas periódicas e regulares realizadas e o relatório 

anual e promover a difusão deles;  

VIII - sugerir propostas e observações a respeito da legislação existente; e  

IX - elaborar e aprovar o seu regimento interno.  

§ 1º A atuação do MNPCT dar-se-á sem prejuízo das competências atribuídas aos 

demais órgãos e entidades que exerçam funções semelhantes.  

§ 2º Nas visitas previstas no inciso I do caput, o MNPCT poderá ser representado 

por todos os seus membros ou por grupos menores e poderá convidar representantes de 

entidades da sociedade civil, peritos e especialistas com atuação em áreas afins.  

§ 3º A seleção de projetos que utilizem recursos oriundos do Fundo Penitenciário 

Nacional, do Fundo Nacional de Segurança Pública, do Fundo Nacional do Idoso e do Fundo 

Nacional para a Criança e o Adolescente deverá levar em conta as recomendações formuladas 

pelo MNPCT.  

§ 4º O Departamento de Polícia Federal e o Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal prestarão o apoio necessário à atuação do MNPCT.  

 

Art. 10. São assegurados ao MNPCT e aos seus membros:  

I - a autonomia das posições e opiniões adotadas no exercício de suas funções;  
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II - o acesso, independentemente de autorização, a todas as informações e 

registros relativos ao número, à identidade, às condições de detenção e ao tratamento 

conferido às pessoas privadas de liberdade;  

III - o acesso ao número de unidades de detenção ou execução de pena privativa 

de liberdade e a respectiva lotação e localização de cada uma;  

IV - o acesso a todos os locais arrolados no inciso II do caput do art. 3º, públicos e 

privados, de privação de liberdade e a todas as instalações e equipamentos do local;  

V - a possibilidade de entrevistar pessoas privadas de liberdade ou qualquer outra 

pessoa que possa fornecer informações relevantes, reservadamente e sem testemunhas, em 

local que garanta a segurança e o sigilo necessários;  

VI - a escolha dos locais a visitar e das pessoas a serem entrevistadas, com a 

possibilidade, inclusive, de fazer registros por meio da utilização de recursos audiovisuais, 

respeitada a intimidade das pessoas envolvidas; e  

VII - a possibilidade de solicitar a realização de perícias oficiais, em consonância 

com as normas e diretrizes internacionais e com o art. 159 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal.  

§ 1º As informações obtidas pelo MNPCT serão públicas, observado o disposto na 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

§ 2º O MNPCT deverá proteger as informações pessoais das pessoas privadas de 

liberdade, de modo a preservar sua segurança, intimidade, vida privada, honra ou imagem, 

sendo vedada a publicação de qualquer dado pessoal sem o seu consentimento expresso.  

§ 3º Os documentos e relatórios elaborados no âmbito das visitas realizadas pelo 

MNPCT nos termos do inciso I do caput do art. 9º poderão produzir prova em juízo, de 

acordo com a legislação vigente.  

§ 4º Não se prejudicará pessoa, órgão ou entidade por ter fornecido informação ao 

MNPCT, assim como não se permitirá que nenhum servidor público ou autoridade tolere ou 

lhes ordene, aplique ou permita sanção relacionada com esse fato. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997 
 

 

Define os crimes de tortura e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Constitui crime de tortura: 

I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe 

sofrimento físico ou mental: 

a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de 

terceira pessoa; 

b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 

c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 

II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de 

violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar 

castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de 

segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei 

ou não resultante de medida legal. 

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-

las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos. 

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de 

reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis anos. 

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 

I - se o crime é cometido por agente público; 

II - se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência, 

adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.741, de 

1/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação). 

III - se o crime é cometido mediante seqüestro. 

§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a 

interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada. 

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, iniciará o 

cumprimento da pena em regime fechado. 

 

Art. 2º. O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido 

cometido em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em 

local sob jurisdição brasileira.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 4º. Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente.  

 

 

Brasília, 7 de abril de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  
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DECRETO Nº 6.085, DE 19 DE ABRIL DE 2007 
 

 

Promulga o Protocolo Facultativo à 

Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes, adotado em 18 de dezembro de 

2002.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que pelo Decreto nº 40, de 15 de fevereiro de 1991, foi promulgada 

a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes, de 10 de dezembro de 1984;  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 483, de 20 de dezembro de 2006, o texto do Protocolo Facultativo à Convenção 

contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, de 18 de 

dezembro de 2002;  

 

Considerando que o Brasil depositou o instrumento de ratificação do Protocolo 

junto ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas em 11 de janeiro de 2007;  

 

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 22 de junho de 

2006, e entrou em vigor para o Brasil em 11 de fevereiro de 2007;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adotado em Nova York em 18 de 

dezembro de 2002, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão 

inteiramente como nele se contém.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de abril de 2007; 186o da Independência e 119º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Celso Luiz Nunes Amorim  
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PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO CONTRA A 

TORTURA E OUTROS TRATAMENTOS OU PENAS 

CRUÉIS, DESUMANOS OU DEGRADANTES 

 

PREÂMBULO  

 

Os Estados-Partes do presente Protocolo,  

 

Reafirmando que a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes 

são proibidos e constituem grave violação dos direitos humanos,  

 

Convencidos de que medidas adicionais são necessárias para atingir os objetivos da 

Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes (doravante denominada a Convenção) e para reforçar a proteção de pessoas 

privadas de liberdade contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes,  

 

Recordando que os Artigos 2 e 16 da Convenção obrigam cada Estado-Parte a tomar medidas 

efetivas para prevenir atos de tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes em qualquer território sob a sua jurisdição,  

 

Reconhecendo que os Estados têm a responsabilidade primária pela implementação destes 

Artigos, que reforçam a proteção das pessoas privadas de liberdade, que o respeito completo 

por seus direitos humanos é responsabilidade comum compartilhada entre todos e que órgãos 

de implementação internacional complementam e reforçam medidas nacionais,  

 

Recordando que a efetiva prevenção da tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes requer educação e uma combinação de medidas legislativas, 

administrativas, judiciais e outras,  

 

Recordando também que a Conferência Mundial de Direitos Humanos declarou firmemente 

que os esforços para erradicar a tortura deveriam primeira e principalmente concentrar-se na 

prevenção e convocou a adoção de um protocolo opcional à Convenção, designado para 

estabelecer um sistema preventivo de visitas regulares a centros de detenção,  

 

Convencidos de que a proteção de pessoas privadas de liberdade contra a tortura e outros 

tratamentos ou penas cruéis desumanos ou degradantes pode ser reforçada por meios não-

judiciais de natureza preventiva, baseados em visitas regulares a centros de detenção,  

 

Acordaram o seguinte:  

 

Parte I 

Princípios Gerais 

 

Artigo 1 
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O objetivo do presente Protocolo é estabelecer um sistema de visitas regulares efetuadas por 

órgãos nacionais e internacionais independentes a lugares onde pessoas são privadas de sua 

liberdade, com a intenção de prevenir a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 

desumanos ou degradantes.  

 

Artigo 2 

 

1.Um Subcomitê de Prevenção da Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos 

ou Degradantes do Comitê contra a Tortura (doravante denominado Subcomitê de Prevenção) 

deverá ser estabelecido e desempenhar as funções definidas no presente Protocolo.  

 

2.O Subcomitê de Prevenção deve desempenhar suas funções no marco da Carta das Nações 

Unidas e deve ser guiado por seus princípios e propósitos, bem como pelas normas das 

Nações Unidas relativas ao tratamento das pessoas privadas de sua liberdade.  

 

3.Igualmente, o Subcomitê de Prevenção deve ser guiado pelos princípios da 

confidencialidade, imparcialidade, não seletividade, universalidade e objetividade.  

 

4.O Subcomitê de Prevenção e os Estados-Partes devem cooperar na implementação do 

presente Protocolo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


